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DICOGE 5.1 - Provimento CGJ N.º 10/2015
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça - Propostas de alteração do Capítulo XX apresentadas pela
Arisp, Anoreg/SP e Secovi - Acolhimento em parte.

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2015 - Processo 0031765-34.2010.8.26.0100
(100.10.031765-0)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gloria Marques e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2015 - Processo 0034847-39.2011.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Morumbi Administração desenvolvimento
imobiliario e construção ltda

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2015 - Processo 0047904-56.2013.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux Incorporadora De Imoveis Ltda

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0067/2015 - Processo 0051163-93.2012.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jodniz Cerchiaro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0004379-49.1998.8.26.0100
(000.98.004379-4)
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Prefeitura Municipal de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0020893-52.2013.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0041284-28.2013.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Nadia Garcia

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0052337-11.2010.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - INTERNIBRA Intermediações e Participações Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0057361-15.2013.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Olivio Caldeira Oliveira e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0075967-91.2013.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - 12º Oficial de Registro de Imóveis - Auto Posto Vitrine Ltda.



1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0103322-23.2006.8.26.0100
(100.06.103322-5)
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - EMILIO GENIOLI

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0103645-91.2007.8.26.0100
(100.07.103645-2)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ernestino Ferreira Gomes

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0106307-57.2009.8.26.0100
(100.09.106307-2)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rone Administração de Bens Imóveis e Participações
S/C Ltda

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0111854-54.2004.8.26.0100
(000.04.111854-5)
Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - A Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0132402-61.2008.8.26.0100
(100.08.132402-2)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alessandra de Mattos Molina e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0159881-29.2008.8.26.0100
(100.08.159881-8)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clementina de Araujo Vieira e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0703611-58.1993.8.26.0100
(000.93.703611-9)
Dúvida - Registro de Imóveis - Decimo Primeiro Cartorio de Registro de Imoveis - Hihiose Matoba

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0824686-64.1993.8.26.0100
(000.93.824686-9)
Dúvida - Registro de Imóveis - Decimo Primeiro Cartorio de Registro de Imoveis - Durante Gullo

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0048423-94.2014.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.D.A.

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 1000469-98.2015.8.26.0100
Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.L.S.

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 1007399-35.2015.8.26.0100
 Dúvida - Registro de Imóveis - Julieta Cury Palmeira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0013544-95.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Rosane
Trevisan De Almeida Cintra Zagatti e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0027332-79.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Ualas Batista
de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0027999-36.2011.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Leandro Tamasco Lourenço
de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0037463-16.2013.8.26.0100
Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.K. e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0043362-92.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Aparecida Zakimi

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0044930-46.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.M.E. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0045543-03.2012.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Tatiana de
Alcantara Silveira



2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0046799-44.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Giovanni de
Benedetto e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0050982-58.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Ducineia
Firmino de Acesane e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0066323-61.2012.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0118544-94.2007.8.26.0100
(100.07.118544-9)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Luiz Attiê
Filho

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0341676-31.2009.8.26.0100
(100.09.341676-7)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Rafael Silva
Peres

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0348150-18.2009.8.26.0100
(100.09.348150-0)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Fernando
Falcioni e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Edital nº 03/2015
Comunicado - Sra. Silvia Branca Cimino Pereira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Edital nº 21/2015
Comunicado - Sra. Fernanda Silva Martinez

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Edital nº 31/2015
Comunicado - Sr. Marco Antonio Iori Machion

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Edital nº 33/2015
Intimação - Sr. Carlos Augusto Pinheiro Ramos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1002451-50.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - SIDINEY RUBENS BARBOSA

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1003826-86.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - S.J.D.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1005421-23.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - JOSÉ NELSON PEREIRA DA
SILVA e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1009109-90.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Cristina Barboza

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1009879-83.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - D.B.F.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1012046-73.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Ana Lucia
Ramos Lima

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1013156-10.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Thalita Cardoso Pereira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1013768-45.2015.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Denilson Llaveta Melendres

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1014165-07.2015.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Chloe Martins

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1026813-53.2014.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - MAURO SILVA DA
CONCEIÇÃO e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1043661-18.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - MARIA DO
PERPETUO SOCORRO DE AQUINO

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1065134-60.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - ANTONIO AGUINALDO
BARROZO

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1067997-86.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Rafaella
Dourado Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1069207-12.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Aline de Sales Lima

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1070121-42.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - TELESILA AIRES BARBOSA

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1070204-92.2013.8.26.0100 (apensado
ao processo 1070223-98.2013.8.26)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - joana yang

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1071371-13.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - NILVA
FURLANETTI e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1071371-13.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - NILVA
FURLANETTI e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1090414-67.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - BRUNO DE VITA
e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1090414-67.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - BRUNO DE VITA
e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1091843-35.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - DANIEL CALEGARI

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1100116-03.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - DIRCE SEMAN
CUFLAT

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1102668-38.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Humberto
Cirillo Malteze

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1109832-54.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.C.P.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1118901-13.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - S.G.P.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1121081-02.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - LUIZ
AUGUSTO GONÇALVES DE BARROS DULINSKI

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1121348-71.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - ROBERTA
PAGOTTI FERRAR

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1121348-71.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - ROBERTA



PAGOTTI FERRAR

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1124125-29.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Ana Lucia
Paioni Alves Baptista e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1126568-50.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.A.L.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1128355-17.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - RENATO MARQUÊS
SILVEIRA SOBRINHO

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1128685-14.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - AIRTON VALADÃO
RODOLFO JÚNIOR

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1131417-65.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Rosimeyre
Marçal
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 DICOGE 1.1

CONCURSO EXTRAJUDICIAL

COMUNICADO CG Nº 223/2015

PROCESSO Nº 2014/19403

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA à Delegada investida no Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
da Comarca de Novo Horizonte, em razão de aprovação no 7º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de
Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo, conforme liminar concedida nos autos do Mandado de
Segurança nº 32074, que poderá, facultativamente, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da primeira
publicação deste comunicado, retirar na Diretoria de Serviço da DICOGE 1.1, situada na Praça Pedro Lessa, nº 61, 4º
andar, sala 403, das 12:30 às 19:00 horas, a pasta de documentação correspondente à situação econômico-financeira,
fiscal e funcional da unidade em referência, que foi encaminhada pelo antigo responsável interinamente. COMUNICA,
AINDA, que a documentação não retirada será destruída após o decurso do prazo estipulado.
(27/02, 02 e 03/03/2015)

↑ Voltar ao índice
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CONCURSO EXTRAJUDICIAL

COMUNICADO CG Nº 224/2015

PROCESSO Nº 2014/19499

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA ao Delegado investido no Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Piratininga, em razão de aprovação no 7º Concurso Público de
Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado de São Paulo, conforme liminar



concedida nos autos do Mandado de Segurança nº 31176, que poderá, facultativamente, no prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da primeira publicação deste comunicado, retirar na Diretoria de Serviço da DICOGE 1.1, situada na
Praça Pedro Lessa, nº 61, 4º andar, sala 403, das 12:30 às 19:00 horas, a pasta de documentação correspondente à
situação econômico-financeira, fiscal e funcional da unidade em referência, que foi encaminhada pelo antigo
responsável interinamente. COMUNICA, AINDA, que a documentação não retirada será destruída após o decurso do
prazo estipulado.
(27/02, 02 e 03/03/2015)

↑ Voltar ao índice
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 DICOGE 1.1

CONCURSO EXTRAJUDICIAL

9º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA Nº 73

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e quinze, às 13:29 hs, no 17º andar do Fórum João Mendes Júnior,
sala 1725, se reuniu a Comissão Examinadora do 9º Concurso, por seus membros ao final nominados. O Presidente da
Comissão de Concurso deu boas vindas aos candidatos. Na sequência, foram arguidos os candidatos Carina Goulart da
Silva, Camila Caixeta Cardoso, Carolina Moura de Almeida Bueno, Joao Peixoto Garani e Danilo Carvalho Tavares. Houve
breve intervalo entre 15:38 hs e 16:22 hs. Em seguida foram arguidos os candidatos Daniela Maria Moreira Della Libera,
Marvio Francisco Dourado Barbosa, Leandro Borrego Marini, Ricardo Rage Ferro e Najla A. Assad de Morais. Novo
intervalo se deu entre 18:48 hs e 19:07 hs. Após, teve início a entrevista pessoal e pública dos candidatos. Os trabalhos
encerraram-se às 19:40 hs. NADA MAIS. E, para constar, eu (Patrícia Manente), Supervisora de Serviço da DICOGE 1.1 e
Secretária da Comissão de Concurso, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai devidamente
assinada pelos membros da Comissão Examinadora - (a) MARCELO MARTINS BERTHE - Presidente da Comissão;
FERNÃO BORBA FRANCO - Juiz de Direito Titular II da 14ª Vara da Fazenda Pública - Capital; ROGER BENITES
PELLICANI - Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional II - Santo Amaro - Capital;
MARCELO BENACCHIO - Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Registros Públicos - Capital (Suplente); SEBASTIÃO
SILVIO DE BRITO - Representante do Ministério Público; JARBAS ANDRADE MACHIONI - Representante da Ordem
dos Advogados do Brasil; ADRIANA APARECIDA PERONDI LOPES MARANGONI - Registradora (Suplente); MÁRCIO
PIRES DE MESQUITA - Tabelião (Suplente)

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 1.1 - CONCURSO EXTRAJUDICIAL - ATA Nº 74
9º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES
DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Página 20

 DICOGE 1.1

CONCURSO EXTRAJUDICIAL

9º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA Nº 73

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e quinze, às 13:23 hs, no 17º andar do Fórum João Mendes Júnior,



sala 1725, se reuniu a Comissão Examinadora do 9º Concurso, por seus membros ao final nominados. O Presidente da
Comissão de Concurso deu boas vindas aos candidatos. Na sequência, foram arguidos os candidatos Leonardo
Bernardes de Mello Coimbra, Luis Carlos Mokarzel Junior, Rodolfo Barbosa Borges, Rafael Mortari Volgarini e Luciane de
Arruda Miranda Siviero. Houve breve intervalo entre 14:58 hs e 15:38 hs. Em seguida foram arguidos os candidatos
Juliana Verdu Rico, Ana Carolina Fanucci Moraes de Almeida Poletti, Ricardo Moraes Silva e Benjamin Medeiros da Silva.
Novo intervalo se deu entre 17:29 hs e 17:46 hs. Após, teve início a entrevista pessoal e pública dos candidatos.
Ausente o candidato Leo Yoshio Izima Kudo. Os trabalhos encerraramse às 18:08 hs. NADA MAIS. E, para constar, eu
(Patrícia Manente), Supervisora de Serviço da DICOGE 1.1 e Secretária da Comissão de Concurso, lavrei a presente ata
que, depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelos membros da Comissão Examinadora - (a)
MARCELO MARTINS BERTHE - Presidente da Comissão; FERNÃO BORBA FRANCO - Juiz de Direito Titular II da 14ª
Vara da Fazenda Pública - Capital; GUILHERME STAMILLO SANTARELLI ZULIANI - Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara
de Registros Públicos - Capital; ROGER BENITES PELLICANI - Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e das Sucessões do
Foro Regional II - Santo Amaro - Capital; SEBASTIÃO SILVIO DE BRITO - Representante do Ministério Público; JARBAS
ANDRADE MACHIONI - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil; ADRIANA APARECIDA PERONDI LOPES
MARANGONI - Registradora (Suplente); MÁRCIO PIRES DE MESQUITA - Tabelião (Suplente)

↑ Voltar ao índice
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CONCURSO EXTRAJUDICIAL

9º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO
DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ATA Nº 75

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil e quinze, às 13:25 hs, no 17º andar do Fórum João Mendes Júnior,
sala 1725, se reuniu a Comissão Examinadora do 9º Concurso, por seus membros ao final nominados. O Presidente da
Comissão de Concurso deu boas vindas aos candidatos. Na sequência, foram arguidos os candidatos Cinara Caron Maia,
Henrique Almeida Ribeiro, Alessandra Domingues Bosqueiro, Moacyr Petrocelli de Avila Ribeiro e Fernanda Cristina
Bueno Greco. Houve breve intervalo entre 15:34 hs e 16:15 hs. Em seguida foram arguidos os candidatos Tiago Elias
Barelli, Rodrigo Pacheco Fernandes, Marcos Irigon de Irigon e Jose Claudio Lopes da Silva. Novo intervalo se deu entre
17:58 hs e 18:15 hs. Após, teve início a entrevista pessoal e pública dos candidatos. Ausente a candidata Daniela dos
Reis Roja Benevente. Os trabalhos encerraramse às 18:40 hs. NADA MAIS. E, para constar, eu (Patrícia Manente),
Supervisora de Serviço da DICOGE 1.1 e Secretária da Comissão de Concurso, lavrei a presente ata que, depois de lida e
achada conforme, vai devidamente assinada pelos membros da Comissão Examinadora - (a) MARCELO MARTINS
BERTHE - Presidente da Comissão; FERNÃO BORBA FRANCO - Juiz de Direito Titular II da 14ª Vara da Fazenda Pública
- Capital; GUILHERME STAMILLO SANTARELLI ZULIANI - Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara de Registros Públicos -
Capital; MARCELO BENACCHIO - Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Registros Públicos - Capital (Suplente);
SEBASTIÃO SILVIO DE BRITO - Representante do Ministério Público; JARBAS ANDRADE MACHIONI - Representante
da Ordem dos Advogados do Brasil; OSCAR PAES DE ALMEIDA FILHO - Registrador; MÁRCIO PIRES DE MESQUITA
- Tabelião (Suplente).

↑ Voltar ao índice
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PROCESSO Nº 2012/24480

PARECER (24/2015-E)
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça - Propostas de alteração do Capítulo XX apresentadas
pela Arisp, Anoreg/SP e Secovi - Acolhimento em parte.

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça:
Trata-se de propostas apresentadas pela Arisp, Secovi e Anoreg/SP (fls. 664/679, 730/733 e 735) objetivando a
alteração de diversos itens e subitens do Capítulo XX, do Tomo II, das NSCGJ.
É o relatório.
Opino.
 1. Comunicado referente ao Provimento CG 33/2014,
Em 28.11.14, foi publicado no DJE o Provimento CG 33/2014 que trouxe nova redação ao item 253, do Capítulo XX:
253. Quando o devedor, seu representante legal, ou procurador se encontrar em local incerto ou não sabido, o Oficial
incumbido da intimação certificará o fato, e o Oficial do Registro de Imóveis promoverá intimação por edital, publicado
por 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de Comarca de fácil acesso, se no
local não houver imprensa diária.
253.1. Quando, por três vezes, o devedor, seu representante legal ou seu procurador não for encontrado em seu
domicílio, residência ou em outro endereço indicado pelo credor para ser intimado e houver suspeita razoável de
ocultação, o Oficial intimará qualquer pessoa próxima, parente ou não, do devedor de que no dia imediato voltará a
efetuar a intimação no hora que designar
253.2. Considera-se razoável a suspeita baseada em atos concretos ou em indícios de que o devedor está se furtando
de ser intimado, circunstâncias estas que deverão ser indicadas e certificadas de forma detalhada pelo Oficial. 
253.3. No dia e hora designados, se o devedor não estiver presente, o Oficial procurará se informar das razões da
ausência, dará por feita a intimação e deixará, mediante recibo, contrafé com alguém próximo do devedor. Em caso de
recusa de recebimento da contrafé ou de assinatura do recibo, o Oficial certificará o ocorrido. 
253.4. Efetivada a intimação na forma do subitem 253.3., que será certificada no procedimento em trâmite na
Serventia, o Oficial enviará carta ao devedor no endereço dele constante do registro e no do imóvel da alienação
fiduciária, se diverso, dando-lhe ciência de tudo.
A utilização da palavra "Oficial" nos itens e subitens acima é indicação clara de que tanto os Oficiais de Registro de
Imóveis quanto os de Títulos e Documentos possuem atribuição para realizar a intimação prevista no item 253.1.
Aliás, nem poderia ser diferente, uma vez que a Lei nº 9.514/97 expressamente faculta ao Oficial de Títulos e
Documentos realizar a intimação:
Art. 26, § 3º. A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador
regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de
Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo
correio, com aviso de recebimento. 
Afinal, o fato de o Registrador de Imóveis promover a intimação não significa que será ele quem a executará podendo
se valer do Registrador de Títulos e Documentos. 
Não há dúvidas, assim, da aplicabilidade do subitem 253.1 aos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos.
2. Subitens 317.4 e 353.2, e 328, do Capítulo XX.
2.1. Subitens 317.4 e 353.2. 
A ARISP relata que algumas pessoas - físicas ou jurídicas - pesquisadas no Banco de Dados Light chegam a figurar
centenas ou milhares de vezes como titulares de direitos registrados. Cita, como exemplo, os agentes financeiros e as
incorporadoras.
E que, na maioria das vezes, à pesquisa feita pelos Ofícios Judiciais com o objetivo de localizar bens do executado para
penhora bastaria a remessa de apenas uma certidão da matrícula.
Contudo, ainda de acordo com a exposição da ARISP, como não há disciplina normativa sobre a quantidade de certidões
que os Registradores devem encaminhar ao Ofício Judicial, inexiste padrão entre os Oficiais, o que dá ensejo a
procedimentos díspares. Sugere que, nestas hipóteses, possa o Registrador de Imóveis encaminhar apenas três
certidões de matrículas e, em campo denominado "observações", informar o número de até outras 10 matrículas.
De fato, nas hipóteses em que a pessoa pesquisada figura como titular de direito em centenas ou milhares de
matrículas, não há sentido na remessa de todas as certidões das matrículas aos ofícios judiciais, o que apenas atrasa a
prestação jurisdicional na medida em que tanto a Serventia Extrajudicial quanto o Ofício Judicial precisam de mais
tempo para organizar as informações e adotar os procedimentos inerentes à transferência e recepção delas.
Sem embargo, como a Corregedoria Geral da Justiça não pode dispor de direito alheio nem interferir na esfera judicial,
não pode fixar o número de certidões de matrícula que serão encaminhadas à autoridade requisitante.
De todo modo, o registrador, ao se deparar com situações que tais, pode informar à autoridade requisitante e consultar-
lhe se deseja o encaminhamento de todas as certidões encontradas ou de um número determinado.
Para a hipótese de o particular ser o requerente das informações, vale a mesma regra.



2.2. Item 328.
Pede a Arisp a modificação do item 328, do Capítulo XX, de modo que a sistemática passe a funcionar da seguinte
forma.
Solicitada a pesquisa de bens imóveis, se a base de dados da Serventia de Imóveis não estiver em dia com o banco de
dados da Arisp, a requisição será redirecionada a ela (serventia) que, no prazo de cinco dias, enviará resposta ao
sistema apenas nos casos em que a busca resultar positiva, isto é, apenas quando houver bens e direitos registrados
em nome da pessoa pesquisada.
Diz a Arisp que o sistema em vigor1 dá ensejo à excessiva geração de e-mails que terminam por abarrotar a caixa
postal dos Ofícios Judiciais para informar, na maioria das vezes, apenas que não constam bens no nome da pessoa
pesquisada.
De fato, a opção por respostas apenas no caso de a busca ser positiva mostra-se adequada, pois reduzirá o tráfego de
milhares de e-mails, diminuirá a superlotação das caixas postais dos Ofícios Judiciais e poupará tempo dos escreventes
do Tribunal de Justiça que têm de ler todos os e-mails, filtrar os relevantes e apagar os prescindíveis como, por
exemplo, as respostas negativas de buscas de bens imóveis.
3. Propostas de fls. 664/679:
O Secovi, a Anoreg/SP e a ARISP apresentaram proposta conjunta às fls. 664/679 objetivando a modificação de diversos
itens e subitens do Capítulo XX, das NSCGJ.
Algumas propostas restaram acolhidas. Outras, seja pela falta de comprovação concreta dos problemas alegados, seja
pela necessidade prévia de a jurisprudência firmar entendimentos, seja porque já apreciadas e rejeitadas quando da
edição do Provimento CG 37/2013, seja porque contrariam expresso texto legal, seja, por fim, por não ser oportuno
alterar determinados pontos do Capítulo XX, não puderam ser aproveitadas nesta etapa, como se vê a seguir. 
1) Subitem 137.2: a redação do antigo 123.1 não tinha indicação errada e começava da letra "a" e não da "d", como
alegado. Nada a alterar, portanto.
2) Subitem 138.18: o § 5º, do art. 213, da Lei nº 6.015/73, fixa o prazo de cinco dias para o requerente e o profissional
que assinou a planta e o memorial descritivo da retificação. Portanto, não há como modificá-lo para 10 dias;
3) Subitem 138.19: a proposta apresentada pode fazer com que as retificações fiquem nas Serventias de Imóveis por
prazo indefinido, o que contraria o espírito § 6º, do art. 213, da Lei nº 6.015/73. É possível, porém, aumentar o prazo da
prorrogação (de 10 para 20 dias) de modo a incentivar a conciliação entre os envolvidos. No mais, se o prazo estiver
terminando e o registrador verificar que as "partes" estão na iminência de um acordo, pode formular simples
requerimento ao MM. Juiz Corregedor Permanente;
4) Subitem 138.28: a proposta depende de maior aprofundamento haja vista que as regras voltadas à regularização
fundiária têm por escopo, em princípio, apenas esse tipo de procedimento;
5) Item 169: a nova redação do item 168 tornou a do 169 redundante de modo que deve esta ser suprimida; 
6) Subitem 170.8: a nota entre as alíneas "e" e "f", do antigo item 150, foi suprimida pelo recente Provimento CG
37/2013 e as razões apresentadas não justificam a sua repristinação;
7) Subitem 180.2: trata-se de proposta já examinada e não acolhida quando da edição do provimento CG 37/2013.
8) Subitem 181.3: o item 215.6, que tem a mesma ratio da sugestão apresentada, já dispõe a possibilidade de a
incorporadora, quando pessoa jurídica, apresentar apenas as certidões da Comarca da sua sede. A mesma regra pode
ser aplicada aos loteamentos, alcançando-se a almejada harmonia do sistema. Contudo, inexiste motivo para se criar
novo subitem, bastando modificar a redação do atual 181.1;
9) Subitem 181.4: a qualificação registral recai sobre o título que lhe foi apresentado e prenotado. Assim, enquanto
permaneceram os efeitos da prenotação, não há necessidade de renovar as certidões cujos prazos de validade
expiraram, pois o registro retroagirá à data da prenotação. De outro lado, não há como admitir que, vencidos a
prenotação e o prazo das certidões, seja dispensada a apresentação de novas. Vale lembrar que os itens 181 e 215.6,
do Capítulo XX, fixam prazo suficiente para a validade das certidões (6 meses). Assim, a proposta não comporta
acolhimento.
10) Subitem 183.1: as hipóteses de substituição das certidões esclarecedora e complementar foram recentemente
introduzidas nos itens 182 e 183, do Capítulo XX, de modo que é prematuro, antes de se examinar os efeitos práticos
das modificações realizadas, alargar ainda mais tais hipóteses;
11) Subitem 184: não há autorização legal para a proposta apresentada;
12) Item 184.1: o atual item 117, "g", do Capítulo XIV, das Normas de Serviço, já aceita a certidão positiva com efeitos
de negativa para o tabelião lavrar escritura de inventário e partilha extrajudicial. A ideia aqui é a mesma, de modo que
a sugestão comporta acolhimento;
13) Item 186: a proposta não indica o texto legal a que a redação sugerida se adaptaria;
14) Subitem 187.1: a alteração requerida é prescindível porque o item já prevê a possibilidade de prorrogação do prazo;
15) Subitem 187.2: o fato de o art. 237-A, da Lei nº 6.015/73, ter sido inserido pela mesma lei que criou o Programa
Minha Casa Minha Vida não significa que a aplicação dele se restrinja aos casos que versem sobre referido programa. É
que a Lei nº 11.977/09 tratou de diversas matérias além do programa minha casa minha vida, modificou diversas
normas em vigor, dentre elas a Lei nº 6.015/73 na parte que trata "Do Registro". Se assim é, parece correta a alegação
de que o 237-A não se restringe ao PMCMV.



16) Subitem 188: a redação atual parece suficiente para os fins almejados na proposta;
17) Subitem 188.1: não há dados concretos relatando qualquer tipo de recusa ou dificuldade no uso da alienação
fiduciária no caso de alienação de lotes;
18) Subitem 192.3: na linha do que ponderam os proponentes, não há razão para se exigir o prévio desmembramento
ou divisão da gleba como condição do registro do loteamento que a não abrange por completo. Uma vez registrado o
loteamento, pode o registrador abrir matrícula relativa ao remanescente da gleba se perfeitamente descrita. Contudo,
só poderá cobrar emolumentos quando o descerramento decorrer de pedido do interessado; se ocorrer em razão do
interesse ou conveniência dos serviços, incidirá a regra do subitem 192.1;
19) Item 195: o art. 31, da Lei no 6.766/79, admite o trespasse do contrato particular de compromisso de compra e
venda por meio de instrumento autônomo e não apenas no verso dele. Pertinente, assim, a inclusão também desta
forma de trespasse;
20) Subitem 200.2: trata-se de mera sugestão de correção de erro material que merece ser acolhida, de modo que, em
vez de o subitem fazer referência ao subitem 181.1, deve remeter ao 198.1.
21) Subitem 212.3: proposta já examinada e não acolhida quando da recente revisão do Capítulo XX;
22) Subitem 215.7: a cautela recomenda que a necessidade de apresentação das certidões dos sócios ou
representantes se dê no caso concreto, haja vista que nem sempre será possível dispensá-las de plano, como no caso
das certidões criminais;
23) Subitem 215.8: incidem aqui os mesmos argumentos que acolheram a proposta do item 9 acima. Como a proposta
do subitem 215.7 não foi acolhida, este passará a ser o número do subitem ora em exame;
24) Subitem 224.4: não há notícias de problemas relacionados à alteração pretendida;
25) Subitem 224.5: valem os mesmos argumentos expostos no exame do item 15. Contudo, não há necessidade de
inserir outro item nas NSCGJ com redação repetida;
26) Subitem 242.3: a proposta visa a que se intime para pagamento em caso de mora também o terceiro que
eventualmente prestou a garantia. A sugestão é salutar, haja vista que, embora seja intuitivo que o terceiro que prestou
a garantia também tenha de ser intimado, deixa clara essa hipótese nas Normas de Serviço;
27) Subitem 253.1: de acordo com o § 4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, se o devedor estiver em local ignorado, incerto
ou inacessível, a intimação será por edital publicado em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca
de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. A proposta pretende que se deixe a critério do credor solicitar a
publicação do edital em jornal de circulação local ainda que não seja diário. É verdade que a sugestão pretende dar
mais efetividade à norma. Contudo, diante do teor do § 4º, do art. 26, que exige a publicação em jornal diário, se no
local houver, não há como acolhê-la.
28) Subitem 253.2: o item 253 foi recentemente alterado e recebeu os subitens 253.1, 253.2, 253.3 e 253.4. A proposta
apresentada tem o mesmo sentido das inovações introduzidas, isto é, dar maior efetividade ao procedimento
extrajudicial de consolidação da propriedade fiduciária, evitando-se a busca desnecessária da via judicial. Assim, se se
permite a intimação ficta do devedor que está se ocultado para ser intimado, deve-se considerar intimado aquele que,
encontrado, se recusa a assinar a intimação. Para melhor organização, alocar-se-á a proposta como subitem do item
252.
29) Subitem 257.1: as hipóteses previstas nos parágrafos de um artigo de lei aplicam-se, em regra, às situações
previstas no caput dele e nos outros parágrafos que lhe antecedem. A leitura do § 8º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, dá
a impressão de que a faculdade nele prevista pressupõe a instauração do procedimento previsto no caput. Melhor,
assim, aguardar o pronunciamento da jurisprudência que, uma vez estável, dará o caminho a ser acolhido pelas NSCGJ,
tanto no sentido proposto como no inverso;
30) Subitem 259.2, 260.1 e 263.4: não há notícias de entraves relacionados às propostas de modo que, por ora, não se
justificam as modificações sugeridas.
Diante do exposto, o parecer que respeitosamente submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência é no sentido de
que as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça sejam alteradas nos termos da anexa minuta de Provimento.
Em caso de aprovação, sugere-se a publicação da íntegra do parecer por três dias alternados para conhecimento geral.
Sub censura.
São Paulo, 30 de janeiro de 2015.
(a) Gustavo Henrique Bretas Marzagão
Juiz Assessor da Corregedoria
_____________________________
1328. Não havendo comunicação sincronizada (WebService), e não estando atualizada a base de dados no BDL: a) as
requisições serão repassadas diretamente ao registro de imóveis, que as responderá no prazo improrrogável de 5
(cinco) dias; e b) o sistema informará, automaticamente, o fato à Corregedoria Geral da Justiça do Estado e ao Juiz
Corregedor Permanente, para fins de abertura de procedimento administrativo de verificação.

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto, determino a
alteração das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça nos termos da anexa minuta de provimento, que
acolho. Para conhecimento geral, determino a publicação na íntegra do parecer no DJE por três dias alternados.



Publique-se. São Paulo, 06 de fevereiro de 2015. (a) HAMILTON ELLIOT AKEL, Corregedor Geral da Justiça.

Provimento CGJ N.º 10/2015

Altera a redação dos subitens 138.19, 181.1, 200.2 e dos itens 195 e 328, suprime o item 169 e acresce ao item 184 o
subitem 184.1, ao item 187 o subitem 187.2, ao item 192 o subitem 192.3, ao item 215 o subitem 215.7, ao item 242 o
subitem 242.3 e ao item 252 o subitem 252.4, todos do Capítulo XX, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça

O DESEMBARGADOR HAMILTON ELLIOT AKEL, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,
CONSIDERANDO as propostas apresentadas pela Arisp, Secovi e Anoreg/SP;
CONSIDERANDO a constante necessidade de aprimorar as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;
CONSIDERANDO o intuito de agilizar e desburocratizar os registros públicos sem prejuízo da segurança jurídica;
CONSIDERANDO o que se decidiu nos autos do Processo CG nº 2012/24480;
RESOLVE:
Artigo 1º - O subitem 138.19 do Capítulo XX, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça,
passa a ter a seguinte redação: 
138.19. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, prorrogável uma única vez por 20 dias a pedido, sem a formalização de
transação para solucionar a divergência, o Oficial de Registro de Imóveis:
I - se a impugnação for infundada, rejeitá-la-á de plano por meio de ato motivado, do qual constem expressamente as
razões pelas quais assim a considerou, e prosseguirá na retificação caso o impugnante não recorra no prazo de 10 (dez)
dias. Em caso de recurso, o impugnante apresentará suas razões ao Oficial de Registro de Imóveis, que intimará o
requerente para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, em seguida, encaminhará os autos,
acompanhados de suas informações complementares, ao Juiz Corregedor Permanente competente; ou 
II - se a impugnação for fundamentada, depois de ouvir o requerente e o profissional que houver assinado a planta, na
forma do subitem 138.18, desta Subseção, encaminhará os autos ao Juiz Corregedor Permanente competente. 
NOTA - Consideram-se infundadas a impugnação já examinada e refutada em casos iguais ou semelhantes pelo Juízo
Corregedor Permanente ou pela Corregedoria Geral da Justiça; a que o interessado se limita a dizer que a retificação
causará avanço na sua propriedade sem indicar, de forma plausível, onde e de que forma isso ocorrerá; a que não
contém exposição, ainda que sumária, dos motivos da discordância manifestada; a que ventila matéria absolutamente
estranha à retificação; e a que o Oficial de Registro de Imóveis, pautado pelos critérios da prudência e da razoabilidade,
assim reputar. 
Artigo 2º - Fica suprimido o item 169, do Capítulo XX, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça.
Artigo 3º - O subitem 181.1, do Capítulo XX, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, passa
a ter a seguinte redação: 181.1. Tratando-se de pessoa jurídica, as certidões poderão ser extraídas apenas na Comarca
da sede dela, com prazo inferior a seis meses. As certidões dos distribuidores criminais deverão referir-se aos
representantes legais da loteadora.
Artigo 4º - É acrescido ao item 184, do Capítulo XX, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça, o subitem 184.1, nos seguintes termos: 184.1. Havendo incidência de débitos fiscais municipais sobre o imóvel
objeto do parcelamento, admitir-se-á a certidão positiva com efeitos de negativa expedida pela municipalidade.
Artigo 5º - É acrescido ao item 187, do Capítulo XX, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça, o subitem 187.2, nos seguintes termos: 187.2. O art. 237-A, da Lei nº 6.015/73, não se restringe aos
empreendimentos realizados no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida.
Artigo 6º - É acrescido ao item 192, do Capítulo XX, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça, o subitem 192.3, nos seguintes termos: 192.3. A prévia divisão da gleba, com a subsequente abertura de
matrículas, não é requisito para o registro de loteamento que não a abranja por inteiro. Registrado o loteamento, pode o
registrador, de acordo com a conveniência ou interesse dos serviços, ou a pedido, abrir matrícula para a área
remanescente, desde que perfeitamente descrita, identificada e localizada no projeto de parcelamento e no memorial
descritivo aprovados pelo Município. Não serão cobrados emolumentos nem despesas do interessado se a abertura
decorrer da conveniência ou interesse dos serviços.
Artigo 7º - O item 195, do Capítulo XX, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, passa a ter
a seguinte redação: 195. Para o registro da cessão de compromisso de compra e venda, formalizado o trespasse no
verso das vias em poder das partes ou por instrumento autônomo, o oficial, examinando a documentação e achando-a
em ordem, praticará os atos que lhe competir, arquivando uma via do título. Se a documentação for microfilmada,
poderá ser devolvida, com a anotação do número do microfilme.
Artigo 8º - O subitem 200.2, do Capítulo XX, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, passa
a ter a seguinte redação:
200.2. Do edital, individual ou coletivo, deverão constar além dos elementos especificados no item 198.1, o número do



registro do loteamento ou desmembramento, o número do registro ou averbação do compromisso de venda e compra,
ou da cessão, bem como o nome, a nacionalidade, o estado civil, o número do RG, CPF ou CNPJ, caso constantes do
registro, e o local de domicílio ou sede do intimando.
Artigo 9º - É acrescido ao item 215, do Capítulo XX, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça, o subitem 215.7, nos seguintes termos: 215.7. Se as certidões estiverem válidas no momento da prenotação do
requerimento de registro da incorporação no Registro de Imóveis, não se exigirá a atualização delas em caso de
decurso de prazo.
Artigo 10 - É acrescido ao item 242, do Capítulo XX, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça, o subitem 242.3, nos seguintes termos: 242.3. O terceiro que prestou a garantia também será intimado para
pagamento em caso de mora do fiduciante (art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/97).
Artigo 11 - É acrescido ao item 252, do Capítulo XX, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça, o subitem 252.4, nos seguintes termos: 252.4. Considerar-se-á intimado o devedor que, encontrado, se recusar
a assinar a intimação, caso em que o Oficial certificará o ocorrido.
Artigo 12 - O item 328, do Capítulo XX, do Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, passa a ter
a seguinte redação: 
328. Não havendo comunicação sincronizada (WebService), e não estando atualizada a base de dados da Serventia de
Imóveis no BDL: a) a pesquisa será realizada com as informações constantes do sistema, que indicará ao consulente a
Serventia que estiver desatualizada; b) as requisições serão repassadas diretamente à serventia desatualizada, que as
responderá no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias quando positivas; e c) o sistema informará, automaticamente, o
fato à Corregedoria Geral da Justiça do Estado e ao Juiz Corregedor Permanente para fins de abertura de procedimento
administrativo de verificação.
Artigo 13 - Este provimento entra em vigor 15 dias da data de sua primeira publicação no DJE.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2015.
(a) HAMILTON ELLIOT AKEL
Corregedor Geral da Justiça
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(OAB 58558/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0132402-61.2008.8.26.0100
(100.08.132402-2)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Alessandra de Mattos
Molina e outros
Página 926

 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0069/2015

Processo 0132402-61.2008.8.26.0100 (100.08.132402-2) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Alessandra de Mattos Molina e outros - Municipalidade de São Paulo - os autos encontram-se à disposição da
parte interessada em Cartório para serem compulsados./ pjv 29. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP), ELIANE REGINA GARCIA QUINALIA (OAB 218421/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0159881-29.2008.8.26.0100
(100.08.159881-8)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Clementina de Araujo
Vieira e outros
Página 927

 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0069/2015

Processo 0159881-29.2008.8.26.0100 (100.08.159881-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Clementina de Araujo Vieira e outros - Fls. 791: Dê-se vista ao Ministério Público acerca do alegado pelo Sr.
Perito. Int. PJV 45 - ADV: RENATA BONACHELA DE CARVALHO (OAB 141239/SP), JOAO MARTINHO DE ARAUJO VIEIRA
(OAB 80664/SP), JOAO MARTINHO DE ARAUJO VIEIRA (OAB 80664/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
JORGE LÚCIO DE MORAES JUNIOR (OAB 153992/SP), JOAO MARTINHO DE ARAUJO VIEIRA (OAB 80664/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0703611-58.1993.8.26.0100
(000.93.703611-9)



Dúvida - Registro de Imóveis - Decimo Primeiro Cartorio de Registro de Imoveis -
Hihiose Matoba
Página 930

 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0069/2015

Processo 0703611-58.1993.8.26.0100 (000.93.703611-9) - Dúvida - Registro de Imóveis - Decimo Primeiro
Cartorio de Registro de Imoveis - Hihiose Matoba - Maria Aparecida Rime - os autos encontram-se à disposição da parte
interessada em Cartório para serem compulsados./ cp 123/93. - ADV: WAGNER MARTINS MOREIRA (OAB 124393/SP),
MARIA APARECIDA RIME (OAB 105442/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0824686-64.1993.8.26.0100
(000.93.824686-9)
Dúvida - Registro de Imóveis - Decimo Primeiro Cartorio de Registro de Imoveis -
Durante Gullo
Página 931

 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0069/2015

Processo 0824686-64.1993.8.26.0100 (000.93.824686-9) - Dúvida - Registro de Imóveis - Decimo Primeiro
Cartorio de Registro de Imoveis - Durante Gullo - Maria Aparecida Rime - os autos encontram-se à disposição da parte
interessada em Cartório para serem compulsados./ cp 758/93 - ADV: WAGNER MARTINS MOREIRA (OAB 124393/SP),
MARIA APARECIDA RIME (OAB 105442/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 0048423-94.2014.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.D.A.
Página 931

 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2015

Processo 0048423-94.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.D.A. -
Vistos. Recebo a petição de fls.31/33 como emenda à inicial, bem como o presente feito como dúvida inversa. Anote-se.
Tendo em vista as ponderações tecidas pela suscitante, especificamente acerca do extravio do documento original que



pretende registrar, abrase vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ARIOVALDO PESCAROLLI
(OAB 99304/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 1000469-98.2015.8.26.0100
Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.L.S.
Página 931

 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2015

Processo 1000469-98.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.L.S. - Vistos. Fls.99/102:
Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação do Formal de Partilha junto ao Oficial Registrador, a fim de se
proceder ao registro pleiteado, com a respectiva comunicação nos autos. Int. - ADV: LUIZ FERNANDO DE CAMARGO
JUNIOR (OAB 309345/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0069/2015 - Processo 1007399-35.2015.8.26.0100
 Dúvida - Registro de Imóveis - Julieta Cury Palmeira
Página 931

 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0073/2015

Processo 1007399-35.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Julieta Cury Palmeira - Vistos. Diante do
documento juntado à fl. 46, defiro à suscitada a prioridade na tramitação processual do feito. Anote-se, tarjando-se os
autos. No mais, antes de julgar a presente demanda, intime-se a Municipalidade para que, na qualidade de terceira
interessada, se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os fatos narrados na inicial. Com a juntada da manifestação
ou na inércia, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANDREA PALMEIRA FAUSTINO (OAB 166376/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0013544-95.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosane Trevisan De Almeida Cintra Zagatti e outros
Página 932

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0059/2015

Processo 0013544-95.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rosane Trevisan De Almeida Cintra Zagatti e outros - À parte autora, para que comprove o
cumprimento dos mandados expedidos (fls. 182/183). Prazo: 15 dias. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP),
FERNANDO AUGUSTO DE ALMEIDA CINTRA ZAGATTI (OAB 124092/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0027332-79.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ualas Batista de Oliveira
Página 932

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015

Processo 0027332-79.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ualas Batista de Oliveira - O autor deverá comparecer perante este Juízo a fim de retirar o(s)
mandado(s), no prazo de 10 dias. - ADV: PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0027999-36.2011.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leandro Tamasco Lourenço de Andrade
Página 932

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015

Processo 0027999-36.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leandro Tamasco Lourenço de Andrade - Autos desarquivados, ao interessado para requerer o que de direito no
prazo de 10 dias, nada sendo requerido tornem ao arquivo. - ADV: GUILHERME FELDMANN (OAB 254767/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0037463-16.2013.8.26.0100
Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.K. e outro
Página 933

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015

Processo 0037463-16.2013.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - A.K. e outro - Vistos.
Recebo o recurso interposto em seu regular efeito. Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos argumentos
invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo. Por conseguinte, remetam-se os autos
à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias. Intimem-se. - ADV: NARCISO ORLANDI
NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), ANA
PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), LUCIANA REBESCHINI (OAB 182085/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0043362-92.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Aparecida Zakimi
Página 933

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015

Processo 0043362-92.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Aparecida Zakimi - Os documentos apresentados demonstram os erros indicados que, bem por isso, devem
ser corrigidos, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido e
determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e aditamentos às fls. 51/55 e 85/86. Custas ex lege.
Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. *O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá observar a
concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte autora. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: NILDA GOMES BATISTA (OAB 103607/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0044930-46.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.M.E. e outros
Página 934

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015



Processo 0044930-46.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
dasPessoas Naturais - G.M.E. e outros - Ao arquivo, com as cautelas de praxe. - ADV: FLAVIO CAMARGO (OAB 92735/SP),
DANIEL ZIBORDI CAMARGO (OAB 169008/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0045543-03.2012.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana de Alcantara Silveira
Página 934

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015

Processo 0045543-03.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Tatiana de Alcantara Silveira - O autor deverá comparecer perante este Juízo a fim de retirar o(s)
mandado(s), no prazo de 10 dias. - ADV: JOSE SILVIO TROVAO (OAB 125290/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0046799-44.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanni de Benedetto e outro
Página 934

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015

Processo 0046799-44.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Giovanni de Benedetto e outro - O autor deverá comparecer perante este Juízo a fim de retirar
o(s) mandado(s), no prazo de 10 dias. - ADV: MARCUS V INICIUS FURTADO E CARVALHO (OAB 68530/MG)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0050982-58.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ducineia Firmino de Acesane e outros
Página 934

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0059/2015

Processo 0050982-58.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ducineia Firmino de Acesane e outros - Ao autor, para que, em 5 dias, manifeste-se sobre a
averbação realizada pelo Cartório de Registro Civil, sendo que o silêncio será interpretado como aquiescência. Após,
transcorrido o prazo in albis, ao arquivo. - ADV: MARIA CARMEN RIBEIRO AUGUSTO (OAB 196857/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0066323-61.2012.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.M.S.
Página 935

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015

Processo 0066323-61.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - M.M.S. - O autor deverá comparecer perante este Juízo a fim de retirar o(s) mandado(s), no prazo
de 10 dias. - ADV: KELI CRISTINA OLIVEIRA DE BARROS (OAB 210800/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0118544-94.2007.8.26.0100
(100.07.118544-9)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Attiê Filho
Página 936

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015

Processo 0118544-94.2007.8.26.0100 (100.07.118544-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Luiz Attiê Filho - Ao autor para requerer o que de direito no prazo de 10 dias,
nada sendo requerido tornará o processo ao arquivo. - ADV: LUIZ ATTIÊ FILHO (OAB 196303/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0341676-31.2009.8.26.0100
(100.09.341676-7)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Silva Peres
Página 938

 2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015

Processo 0341676-31.2009.8.26.0100 (100.09.341676-7) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Rafael Silva Peres - O autor deverá comparecer perante este Juízo a fim de
retirar o(s) mandado(s), no prazo de 10 dias. - ADV: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES MARTINS (OAB 67463/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Processo 0348150-18.2009.8.26.0100
(100.09.348150-0)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Falcioni e outros
Página 938

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015

Processo 0348150-18.2009.8.26.0100 (100.09.348150-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Fernando Falcioni e outros - Cumpra-se o v. Acórdão. Ao autor, a fim de que
requeira o que entender de direito, em termos de cumprimento. - ADV: AMANDA CRISTINA LEITE PRADO (OAB
252727/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Edital nº 03/2015
Comunicado - Sra. Silvia Branca Cimino Pereira
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 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015

Edital nº 03/2015 - Comunico a interessada, Sra. Silvia Branca Cimino Pereira, que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais e Tabeliões de Notas da Capital do Estado de São Paulo, com relação a escrituras públicas de
compra e venda em nome de Sandra Valentim Levy, sendo que as buscas foram realizadas no período de 2011 a 2014.
Adv.: Silvia Branca Cimino Pereira OAB nº 60.139.

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Edital nº 21/2015
Comunicado - Sra. Fernanda Silva Martinez
Página 938



 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015

Edital nº 21/2015 - Comunico a interessada, Sra. Fernanda Silva Martinez, que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação ao assento de óbito de Keghan Terzakian (ou
Kegan Terzakian ou Keghan Terzakian), sendo que as buscas foram realizadas no período de 1930 a 1940. Adv.:
Fernanda Silva Martinez OAB nº 273.818.

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Edital nº 31/2015
Comunicado - Sr. Marco Antonio Iori Machion
Página 938

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015

Edital nº 31/2015 - Comunico ao interessado, Sr. Marco Antonio Iori Machion, que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação ao assento de nascimento de Antonio
Machion, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1945 a 1955. Adv.: Marco Antonio Iori Machion OAB nº
331.888.

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0059/2015 - Edital nº 33/2015
Intimação - Sr. Carlos Augusto Pinheiro Ramos
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 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0059/2015

Edital nº 33/2015 Intimo o interessado, Sr. Carlos Augusto Pinheiro Ramos, a comparecer perante este Juízo, no prazo
de 15 dias, a fim de verificar o resultado das buscas de assento de óbito de Maria Sergio Vilas Boas. Bem como
comunico que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com
relação aos assentos de óbitos de Francisco Vilas Boas, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1980 a
1990, e de Celso Teixeira da Silva, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1980 a 1990. Adv.: Carlos
Augusto Pinheiro Ramos OAB nº 329.957.

↑ Voltar ao índice



 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1002451-50.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- SIDINEY RUBENS BARBOSA
Página 938

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1002451-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - SIDINEY RUBENS BARBOSA - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. À parte autora para que cumpra o
requerido às fls. 30/31, no prazo de 10 (dez) dias. Int. - ADV: GERALDO SILVA DO ROSARIO (OAB 340059/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1003826-86.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.J.D.
Página 938

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1003826-86.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.J.D. - De fato, o prenome "Sidinei" é comum na demoninação de pessoas do sexo masculino e, tendo a autora
identidade de gênero e sexo biológico feminino, é caracterizada a incompatibilidade e consequentes constrangimentos
advindos desta. Os documentos acostados aos autos comprovam que a autora é conhecida socialmente pelo pronome
de Luana, não havendo a alteração pretendida finalidade escusa ou ilícita. Ademais, o acréscimo do patronímico
"Cardoso" justifica-se, uma vez que permite a perfeita identificação da autora com os apelidos de família,
fundamentando a retificação dos assentos especificados na inicial, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos.
Diante do exposto, julgo procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial e
aditamentos às fls. 47/48 e 55/56. Custas pela parte autora. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de
até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo
setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com
certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser
exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1005421-23.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSÉ NELSON PEREIRA DA SILVA e outros
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 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1005421-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSÉ NELSON PEREIRA DA SILVA e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias
necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte
requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões
que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de
homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão,
destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às
retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo
Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos. P.R.I. - ADV: LUCILA HELENA MOURÃO E SILVA (OAB 325089/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1009109-90.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cristina Barboza
Página 939

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1009109-90.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cristina Barboza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito
em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado
Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais
sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do
Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo
recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: CARLOS ALBERTO
BARBOZA (OAB 104311/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1009879-83.2015.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.B.F.P.S.
Página 939

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1009879-83.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.B.F.P.S. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito em
julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado
Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais
sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do
Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo
recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1012046-73.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lucia Ramos Lima
Página 939

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1012046-73.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Lucia Ramos Lima - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial (**e
emenda se for o caso). Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser
extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente,
para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-
SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANA PALMA DOS SANTOS (OAB 226880/SP)

↑ Voltar ao índice



  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1013156-10.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thalita Cardoso Pereira
Página 939

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1013156-10.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thalita Cardoso Pereira - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. À parte autora para que providencie no
prazo de 10 (dez) dias. Int. - ADV: PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX (OAB 167432/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1013768-45.2015.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denilson Llaveta Melendres
Página 939

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1013768-45.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Denilson Llaveta Melendres - Os documentos apresentados demonstram a ausência de fim escuso ou ilícito,
motivando a retificação pretendida, nos termos do art. 109 da Lei de Registros Públicos. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido e determino a retificação dos assentos, como requerido na inicial. Custas pela parte autora. Após
certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias. Esta sentença
servirá como mandado, desde que por cópia extraída pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça, assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, todas numeradas e rubricadas, com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Coordenadora, destinando
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente para que proceda às retificações
deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RUTH MYRIAN
FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1014165-07.2015.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Chloe Martins
Página 940

 2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1014165-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Chloe Martins - Vistos. Comprovem os representantes legais da menor a alegada hipossuficiência financeira
acostando aos autos as duas últimas declarações de imposto de renda ou providenciem o recolhimento das custas
devidas no prazo de cinco dias. Após, conclusos para as deliberações pertinentes. Int. - ADV: DANIELA TEODORO
ADORNI (OAB 182768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1026813-53.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MAURO SILVA DA CONCEIÇÃO e outros
Página 940

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1026813-53.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MAURO SILVA DA CONCEIÇÃO e outros - Vistos. Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção, nos termos do art. 267 do CPC. - ADV: MOEMA ARRUDA DOS SANTOS (OAB 198338/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1043661-18.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE AQUINO
Página 940

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1043661-18.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE AQUINO - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial. Custas pela parte autora. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. -
ADV: SUZANA FEITOSA CAVALCANTE (OAB 29814DF)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1065134-60.2014.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ANTONIO AGUINALDO BARROZO
Página 941

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1065134-60.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ANTONIO AGUINALDO BARROZO - Vistos. Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias. - ADV: BRUNO GERDULLI DE OLIVEIRA (OAB 60542PR)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1067997-86.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafaella Dourado Gonçalves
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 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1067997-86.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rafaella Dourado Gonçalves - Observando-se a certidão de objeto e pé de fls. 31, verifica-se que
no feito n.º 0017312-63.2012, que tramitou perante esta Vara, a requerente pugnou pela retificação de seu nome para
Rafaella Dourado Gonçalves, excluindo-se o sobrenome que ora pretende ver incluído. Nestes moldes, manifeste-se
conclusivamente a parte autora, esclarecendo seu pedido, considerando a natureza perene dos registros públicos, que
não admite alteração por simples conveniência da parte. Int. e Ciência ao MP. - ADV: CEZAR HENRIQUE MARTINS
GONÇALVES (OAB 294901/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1069207-12.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aline de Sales Lima
Página 941

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015



Processo 1069207-12.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aline de Sales Lima - Vistos. Tendo em vista a declaração de fls. 75, intime-se a parte autora para apresentar
laudo psicológico de sua psicóloga ou, ainda, seu prontuário, a fim de avaliar a eficácia de eventual perícia, no prazo de
15 (quinze) dias. - ADV: EDUARDO LUCAS SOBRINHO (OAB 221608/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1070121-42.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- TELESILA AIRES BARBOSA
Página 941

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1070121-42.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - TELESILA AIRES BARBOSA - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda do último exercício
fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de contrato de honorários ou
esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça Gratuita. - ADV: LUCIA
CLAUDIA LOPES FERREIRA (OAB 250075/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1070204-92.2013.8.26.0100 (apensado
ao processo 1070223-98.2013.8.26)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- joana yang
Página 941

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1070204-92.2013.8.26.0100 (apensado ao processo 1070223-98.2013.8.26) - Retificação ou Suprimento
ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - joana yang - Vistos. Providencie a zelosa Serventia, a pesquisa
solicitada no item 01 (um) da cota ministerial de fls. 19. - ADV: FLAVIA GAMA JURNO (OAB 235545/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1071371-13.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - NILVA FURLANETTI e outros
Página 941

 2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1071371-13.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - NILVA FURLANETTI e outros - Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público - ADV: JOSE
ROBERTO ALONSO GARCIA (OAB 62530/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1071371-13.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - NILVA FURLANETTI e outros
Página 941

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1071371-13.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - NILVA FURLANETTI e outros - que o mandado (s) está (ão) a disposição do senhor advogado
para retirada, sendo que deverá ser comprovado o cumprimento do mandado. - ADV: JOSE ROBERTO ALONSO GARCIA
(OAB 62530/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1090414-67.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - BRUNO DE VITA e outros
Página 942

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1090414-67.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - BRUNO DE VITA e outros - * - ADV: LILIANA BAPTISTA FERNANDES (OAB 130590/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1090414-67.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - BRUNO DE VITA e outros
Página 942



 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1090414-67.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - BRUNO DE VITA e outros - Vistos. Providencie-se nos termos da cota ministerial de fls. 81 no prazo de
dez dias, sob pena de extinção. - ADV: LILIANA BAPTISTA FERNANDES (OAB 130590/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1091843-35.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DANIEL CALEGARI
Página 942

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1091843-35.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DANIEL CALEGARI - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público. À parte autora para que, no prazo de 10
(dez) dias, regularize os documentos. Int. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1100116-03.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - DIRCE SEMAN CUFLAT
Página 942

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1100116-03.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - DIRCE SEMAN CUFLAT - Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias. Int. - ADV: MARIA DA
GRACA PIFFER RODRIGUES COSTA (OAB 120127/SP), LAURA ZANATELLI DE ALMEIDA (OAB 95602/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1102668-38.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das



Pessoas Naturais - Humberto Cirillo Malteze
Página 943

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1102668-38.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Humberto Cirillo Malteze - Humberto Cirillo Malteze - À parte autora para que, no prazo de 5
(cinco) dias, providencie nos termos da cota ministerial.Vistos. Oficie-se ao 1º RCPN, a fim de que esclareça os motivos
pelos quais procedeu à averbação da adoção, por Sebastien Pierre Christian Sailler, no nome Sebastien Pierre Christian
Marçal Sailler, não tendo procedido da mesma forma quanto a Rosimeyre Marçal. O ofício deverá ser instruído com os
documentos de fls. 21 e 74. Intimese. - ADV: HUMBERTO CIRILLO MALTEZE (OAB 140868/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1109832-54.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.C.P.
Página 943

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1109832-54.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.C.P. - Vistos. Intime-se pessoalmente a parte autora para impulsionar o feito, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sobre pena de extinção. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1118901-13.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.G.P.S.S.
Página 943

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1118901-13.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.G.P.S.S. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito em
julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta



sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado
Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais
sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do
Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo
recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1121081-02.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - LUIZ AUGUSTO GONÇALVES DE BARROS DULINSKI
Página 943

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1121081-02.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - LUIZ AUGUSTO GONÇALVES DE BARROS DULINSKI - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial e emenda à fl. 83. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios
da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia
a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial,
quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em
julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª
Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente,
para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-
SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo
Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ROBERTO NUNES CURATOLO (OAB 160718/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1121348-71.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ROBERTA PAGOTTI FERRAR
Página 943

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015



Processo 1121348-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ROBERTA PAGOTTI FERRARI - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda
do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de
contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça
Gratuita. - ADV: GISELLE ALVES FEITOSA POSATA (OAB 170414/SP) 

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1121348-71.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ROBERTA PAGOTTI FERRAR
Página 943

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1121348-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - ROBERTA PAGOTTI FERRARI - Vistos. Apresente a parte autora declaração de imposto de renda
do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de rendimentos) e cópia do instrumento de
contrato de honorários ou esclarecimentos sobre as bases em que este foi ajustado, para análise do pedido de Justiça
Gratuita. - ADV: GISELLE ALVES FEITOSA POSATA (OAB 170414/SP) 

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1124125-29.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lucia Paioni Alves Baptista e outro
Página 943

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1124125-29.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Lucia Paioni Alves Baptista e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emendas à inicial de fls. 15/18, 30/37 e 48/50. Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até
30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,
desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com
emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão
de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida
pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARIA PORTERO (OAB 48624/SP)



↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1126568-50.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.A.L.
Página 944

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1126568-50.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.A.L. - Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após certificado o trânsito em
julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente do Sistema Informatizado
Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento (quais
sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão ser retificadas; cota do
Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da desistência do prazo
recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço
de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, para que proceda às retificações deferidas. Outrossim, se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH
(OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1128355-17.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- RENATO MARQUÊS SILVEIRA SOBRINHO
Página 944

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0061/2015

Processo 1128355-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - RENATO MARQUÊS SILVEIRA SOBRINHO - Vistos. Defiro prazo suplementar de 15 (quinze) dias. Int. - ADV:
SARAH ELAYNE SOUZA DOS SANTOS (OAB 293985/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0061/2015 - Processo 1128685-14.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- AIRTON VALADÃO RODOLFO JÚNIOR
Página 945



 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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Processo 1131417-65.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rosimeyre Marçal - Vistos. Oficie-se ao 1º RCPN, a fim de que esclareça os motivos pelos quais
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